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DISPÕE SOBRE O INCENTIVO MUNICIPAL DE APOIO A HABITAÇÃO EM COMPLEMENTO AO PROGRAMA NACIONAL MINHA CASA MINHA VIDA FAIXA 2 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI
		
	Art. 1º - É instituído o incentivo municipal de apoio à habitação para munícipes de Sagrada Família, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por benificiário para edificação de unidade habitacional, a ser concedido em forma de auxílio a pessoas, em 04 (quatro parcelas) de R$ 5.000,00 cada, sendo a primeira mediante a comprovação da assinatura do contrato de financiamento com instituição oficial do programa; a segunda quando concluída a fundação, a terceira na conclusão da estrutura e a última na conclusão da unidade habitacional em condições de habite-se.  
	Parágrafo único – Além do incentivo financeiro os beneficiários também serão isentos de todas as taxas municipais para a viabilização da construção da unidade habitacional e do ITBI na eventual aquisição de terreno.  
	Art. 2º - Na primeira etapa que se dará nos anos de 2023 e 2024 o incentivo se limitará a 10 (dez) unidades habitacionais.  
	Parágrafo Único – O Prefeito Municipal poderá através de decreto estender o programa para mais etapas para os exercícios seguintes, definindo a quantidade de unidades de acordo com as disponibilidades orçamentárias especificas estabelecidas nas leis orçamentárias anuais. 
	Art. 3º - São requisitos para acesso ao incentivo desta Lei cujo atendimento será avaliado por Comissão especifica designada pelo Prefeito Municipal.
	I – Residir no município há no mínimo 02 anos e estar adimplente com o erário municipal;  
	II – Requerer formalmente o benefício;
          III - Não ter propriedade e nem posse de imóvel residencial; 
           IV – Preencher a todos os requisitos do órgão financiador do imóvel e ter o financiamento aprovado; 
	Art. 4º - A avaliação, a habilitação e o deferimento se darão de acordo com o preenchimento de todos os requisitos e a liberação do benefício financeiro se dará em 03 etapas pela ordem de preenchimento de todos os requisitos por parte dos requerentes habilitados, a ser certificada pela Comissão referida no art. 3º desta Lei, como segue, observado a forma de liberação disposta no art. 1º desta Lei: 
	I – No máximo 04 até 31/12/2023; 
	II – Mais 03 no período de 01/02/2024 até 30/06/2024; 
	III – Mais 03 no período de 31/07/2024 até 31/12/2024  
	
 Art. 5º - Fica inserido no PPA, LDO e na LOA a seguinte meta: 
	Órgão – Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Habitação 
	Meta – Programa de Incentivo à Habitação
	
 Art. 6º - Para acorrer às despesas decorrentes desta Lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte caracterização:
	Órgão – Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Habitação 
	Unidade - Habitação
	Projeto 1006 – Programa de Incentivo à Habitação 
	Elemento – 3.3.90.48.01.00.00 – Outros Auxílios a Pessoas Físicas
	§1º – Para a cobertura de metade do crédito adicional especial autorizado servirão de fonte os decorrentes da utilização parcial do saldo do superávit financeiro dos recursos livres do exercício de 2023 limitado aos valores descritos no Art. 1º, observada a programação do Art. 4º. 
	§2º - Para a cobertura da outra metade do crédito adicional fica autorizado a reabertura do crédito especial pelo saldo não utilizado no ano de 2023 e 2024 pela Câmara de Vereadores da rubrica de despesa abaixo, limitado aos valores descritos no Art. 1º, observada a programação do Art. 4º:
	Órgão – Câmara de Vereadores 
	Unidade – Unidades Subordinadas
	Projeto 1002 – Construção de Muros e Melhorias de Obras 
	Elemento – 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações

	Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

	Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, 01 de novembro de 2023. 

		____________________________
Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal

































PROJETO DE LEI N.º 056/2023, 30 DE OUTUBRO DE 2023



J U S T I F I C A T I V A 



Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores


			
O Poder Executivo Municipal apresenta o presente Projeto de Lei que dispõe sobre o incentivo municipal de apoio a habitação em complemento ao programa nacional minha casa minha vida, desenvolvido pelo Governo Federal, por intermédio da Caixa Econômica Federal.
O assunto disciplinado no presente projeto de lei tem como principal fundamento o princípio da dignidade da pessoa humana, visto que busca gerar uma melhor qualidade de vida para a população do nosso Município ao oportunizar a muitas famílias a aquisição da casa própria, que é o sonho de muitas delas.
Os desafios na área de habitação de interesse social são grandes, bem como a complexidade exigida em seus projetos para acessar aos programas ainda existentes. Frente a isso, faz-se necessário a composição de parcerias com diferentes entes para dar viabilidade a estes empreendimentos e promover sua efetiva realização.
Assim, é fundamental estarmos preparados e em condições de avançarmos em nossos projetos e propostas para oportunizar a habitação de interesse social no município, motivo pelo qual apresentamos o presente projeto, nos termos propostos na lei ora apresentada.
Em face a estes aspectos de fundamental interesse de nossa comunidade, encaminhamos o presente Projeto de Lei para viabilizar o projeto de habitação de interesse social no município.
Dessa forma, sendo o presente projeto de relevante interesse do Município e de todos os Munícipes, solicitamos parecer favorável ao presente projeto de lei.
                                 

Atenciosamente.





MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 

 	
